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ATUALIZAÇÃO DA LEI DE 
IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA
(PL 10887/18)



Sugestões de 

aperfeiçoamento



Constitui ato de improbidade 
administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão 
dolosa, que enseje perda 
patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação 
dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente: (...)

Art. 10. 



Art. 10. Constitui ato de
improbidade administrativa
que causa lesão efetiva ao
erário qualquer ação ou
omissão dolosa, que enseje
perda patrimonial…”

SUGESTÃO DE REDAÇÃO

Justificativa: eliminar a possibilidade da aplicação da teoria do dano

presumido ou dano “in re ipsa”.



Constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra
os princípios da administração
pública qualquer ação ou
omissão dolosa, que viole os
deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade, e
lealdade às instituições, e
notadamente:

Art. 11. 



Art. 11- Revogação



Art. 11 
“...instituições mediante: 

Justificativa:  Mudar a natureza do rol de exemplificativo para taxativo. Esta mudança 
reduzirá a insegurança jurídica que paira em torno da improbidade por ofensa à princípio 
jurídico. Neste caso somente as hipóteses relacionadas nos incisos do artigo serão, em 
tese, improbidade. 



Inciso III -na hipótese do art. 11, perda da
função pública, suspensão dos direitos
políticos de quatro a seis anos, pagamento de
multa civil de até cem vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente público
ou político e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de quatro a seis anos.

Art. 12



Inciso III - na hipótese do art. 11, perda da 
função pública na qual o ato foi praticado, a 
proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de quatro a seis 
anos. 

Justificativa: Adequação de eventual sanção por improbidade por ofensa a 
princípios  à gravidade do ato. 

Art. 12



§ 1º  A imposição da  pena de perda da 
função pública  nas hipóteses dos artigos 9º 
e 10 pode ser..” 

§ 2º A sanção de perda do cargo público nas 
hipóteses do artigo 9º e 10 atinge..

§ 3º A perda da função ou do cargo pública nas 
hipóteses dos artigos 9º e 10 implicará..”

Justificativa: Adequação à redução do caráter leonino da atual improbidade por 
ofensa à princípios. Sua manutenção e a manutenção do artigo 11 pode afastar 
servidores efetivos de cargos de direção e função de ordenação de despesas. 

Art. 12



o autor deverá individualizar a conduta do
dos réus, demonstrando a possibilidade de
exigibilidade de conduta diversa e o
afastando da incidência da Lei nº 13.655/18,
apontando...”

Justificativa: Quando a improbidade decorre de escolha diversa daquela realizada pelo
agente administrativo deve ser ônus do Ministério Pública enfrentar as excludentes de
nulidade dos negócios públicos e os elementos de convalidação dos negócios públicos
introduzidos pela recente lei de introdução ao direito.

Art 17. § 3º I 



Art. 17 § 4º A petição será rejeitada... 
imputado e quando for aplicável as 
normas introduzidas pela Lei nº 
13.655/18.

Justificativa: Não basta exigir o enfrentamento pelo órgãos acusador das 
excludentes de nulidade dos atos administrativos e convalidação, é necessário que 
estes a não observação de tais  requisitos implique em rejeição da petição inicial.



Acrescenta-se um parágrafo único: 

“O inquérito civil terá  prazo de 06 (seis 
meses), podendo ser prorrogado uma única 
vez, por decisão judicial desde que presente 
indícios da ocorrência  de improbidade e não 
posse de plano ser rejeitado em razão da 
aplicação da Lei nº 13.655/18. 

Justificativa: Evitar que os inquéritos civis sejam instaurados e fiquem   por prazo indeterminado e 
sem qualquer controle jurisdicional. O ato de improbidade deve ser tratado com tal seriedade que 
deve ser dado prioridade à tramitação do inquérito, instrução e conclusão, evitando-se o uso 
abusivo com prejuízo para a honra dos agentes políticos. 

Artigo 22 
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